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INDICAÇÃO Nº 109, de 14 de junho de 2021 
 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. 

 
A vereadora que subscreve essa indicação, ouvindo o plenário da Câmara 

Municipal na forma do seu regimento interno, vem sugerir ao executivo municipal a 
recomposição salarial para os servidores públicos da prefeitura de Mário Campos, 
dentro dos limites dos índices inflacionários respeitando as normas da Lei 
complementar 173. 

 
 

Justificativa: 
 
Os servidores o públicos são essenciais para a manutenção dos bons 

serviços aos cidadãos mariocampenses e necessitam de reconhecimento e 
valorização. Diante do índice inflacionário, faz-se necessário a recomposição salarial 
de tais servidores. No caso daquelas categorias que possuem o piso salarial, frisa-
se a importância de que o mesmo seja cumprido para valorização desses 
servidores. 

 
 
 
 
 

 
Sala das Sessões, 

 
 
 
 

 
 

Ludimila Corrêa Bastos 
Vereadora Autora 

 
 
 
 

 

 
 

 
 
 


